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Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORDESTINA 
CNPJ 13.347.539/0001-63 

Praça João Soares Moura nº. 103 - Centro Administrativo 

Nordestina - Bahia    -   CEP.: 48.870.000 

 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 127/2026 

 

 

PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS PARA CONTRATAÇÃO DIRETA  

 

O Município de Nordestina, Bahia, convoca os interessados com base na Lei N° 14.133/2021, a apresentação 

de Cotações de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, com vistas à Contratação de empresa para prestação 

de serviços de planejamento estratégico, acompanhamento na gestão educacional e execução orçamentária, 

com monitoramento de indicadores, índices de investimento e aplicação do FUNDEB e suporte técnico para 

Secretaria Municipal de Educação do município de Nordestina/BA.  

As empresas interessadas deverão enviar a proposta e habilitação para o e-mail: licitanordestina@gmail.com, ou 

entregar presencialmente no Setor de Licitações do Município, respeitando o prazo estabelecido. 

Juntamente com a cotação solicitamos que sejam encaminhadas de forma atualizada os seguintes documentos: 

 Documentos relativos à Habilitação Jurídica (Contrato Social Consolidado ou todas as 

respectivas alterações, documentos dos sócios e Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica (Cartão CNPJ) e o que mais for exigido no Termo de Referência; 

 Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista – Certidão de Regularidade Municipal, 

Fazenda Estadual e Fazenda Federal, Certificado de Regularidade relativa com o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da Sede do licitante; 

 Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e 

outras que forem necessárias; 

 Atestado de Capacidade Técnica, conforme exigências contidas no Termo de Referência; 

 E o que mais for solicitado no Termo de Referência. 

 

Nordestina, Bahia, 11 de maio de 2026. 

 

 

Elaine Cristina da Silva Moura Seara 

Secretária Municipal de Educação 
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